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DIÁRIO OFICIAL
	

TERÇA-FEIRA, 1 SET 1987

ou em fase de reconhecimento na base territorial da requerente; CONSIDE
RANDO o apurado em diligência; CONSIDERANDO o que mais dos autos consta,
Resolve a Comissão do Enquadramento Sindical, em sessão ordinária,por una
nimidade, de acordo Com o parecer do Relator, opinar pelo encaminhamento
do presenteprocesso ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Traba
lho, com Proposta de deferimento do pedido de extensão da representação
do Sindicato dós Professores de:Presidente Prudente para a categoria pro
fissional "Auxiliares de Administração Escolar (empregados em estabeleci-
mentos de eneino), dó 19 grupo - Trabalhadores em Estabelecimentos de En
sinó do planó da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabeleci
mentos de Educação e Cultura, com a consequente 'alteração de sua denomina
ção„ mediante ó competente aPastileinento de „soa carta sindical, para "SIN
DICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE PRESIDENTE FRU
DENTE", entidade de 19 grau representativadas -categorias profissionais
"Professores e AuXiliaree, de Administração Escolar (empregados em esta,belecimentOs de ensino), integrantes do 19 grupo ... Trabalhadores em , Esta
belecitentos do Ensino do plano da . Confederação Nacional dos, Trabalhado
res m Estabelecimentos de Educação e- Cultura, no município de Presidente
Prudente, Estado'cle São Paula Brasília, 27"de agosto de 1987. 	 DÉBORAH
MONTEIRO RODRIGUES - Relatora; DÉA ULLMANN MORAES - Presidente da 	 LES-
Substituta.

(Of. n9 360/87)

'CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

s	 RESOLUÇÃO CFN N9 074/87.

AVIERA TEMO DOS ARTIGOS 19 E 49 DA
RESOLUÇÃO CFN N9 024/81, DE 26 DE CU
%LIBRO DE 1981.

0-Coneelho-Federalckt .Nutricionistas no uso de suas atribuições le
sais, RESOLVE: Art. 19-- Dar-nova-redação aos artigos 19 , .e.49-da Résoluçã5.
CFNm9 024/81, de 26/10/81; que-passam a vigorar com-o-segiOn±eteor: -"Art.19 -

respaisabilidade fundateritaldo . Nutricionista ê . a de, atendendo ás regras. da
cia. da Nutrição, contribuir -pata promover, 'recuperar-emantar à Sailde_dõ homem. ...

....... ..	 ...	 .. . .	 .... Art.. 49-
O Nutricionista deve ter porprinclpdo . basico o bém-eetar doSrupó hareno, empenhou
do•se-na sohnãodosproblemas desaiidecOnunitaria,xmleepeciel quahtà ao atendi,
nento-nutriáional, colaborando napatécçâo da,saGlapública,,carprindo, é fazendo
cunprir a- legislação -Sariitaria .em vigor". , -Art. 29-, Estandsolução ; entra-em -Vi
gorMa=da±a de soa publicação, revogadas às disposições .et contrário. .Brasília, 07
demarço de 1987..

CLAIRETE MOURA DO NASCIMENTO	 NgiRODRIGUESDAVIDOVICH
1= Secretária do CFN	 Presidente do CFN

RESOLI.ObLEN N9 075/87

pisPasoaRRA,RESPONSIAILIDADETCNI
CALO NUTRICIONISTA QUANtO AS ATIVI=
DADESDESENVOIMIDAS POR FSTASIARIODE
NUTRIÇÃO EM TREINAMENTO EM SERVIÇO E
DA OUTRAS PRJVIDÉNCIAS.

O Conselho Federa-de Nutricionistas . no uso de suas atribuições oon•
ferias pela Lei n9 6.583/78, pelo Decreto n9 84.444/80 e Considerando a necessidi

de de proteger o indivíduo é a-coletividade do exercício de atividaaps de Nutriçã5
por pessoas mão habilitaaas; Considerando a inportancia do treinanento em serviço
paraa formação acadêmica do Nutricionista; Considerar do &necessidade de caracte-
rizar a tes¡xneabilidade"CIOMittielonista ê1ás atiVidàdèS deeenvolVides por Vitta
Siarios . em treinamento em serviço/. R E S.0 L V E: Art. 19 - As instniçoes que-
desenvolman atendimento de nutriçaó_a indiViduos ou à coletividades sadias e/ou en
fernas, deverão ter Nutricionista teto resP:Xi.~-1-técnico pelos referidos atendi=
Mentos. Art. 29 - O Nutricionista é pessoalnente responsável pelas ativi~S-pro
amimais gim emeroet, respondendo, por-elas junto a esta Autarquia fisrai-tzadora
doeXercício profissiopal. Art. 39 - É: vedado ao Nutricionista atribuir cu .dele-
gar pa4960 de sua exclusividade p canPeOnpia aupes5nas não habilitaaas. Art. 49 -
O estSgiario-poderá desenvolver atividades específicas-demitriciónista decag,- que
o faça sob a ~avisa° direta deste, sendo-lhe vedado assumir, pessoalmente, a res
ponsabilidade pelo exercício das funções de nutriciõnista, sob pena de se caracteri
zar cio ilegalda profissão. Parágrafo Único - É considerada estagiário éE
notação para-fins deste -Resolução o alunade Corso de Nutrição, ou au-
borIzadOpelo Conselho Federa de Educaoab e que -já tenha cursado ou esteja cursan-
doas disciplinas. do Ciclo Profissicnalqueenvolvam as atividades praticas Tie se
rão desenvolvidas noconpo:do estágio. Art. 59 -0 Nutricionista da instituiçãó
o respaltatel tecnico . pelas atividades de Nutrição desenvolvidas pelo estagiário.
Art. 69- = EstajRésolureao entre eo vigor na data de sua publicação revogas as dispo-
sições :em centraria Brasília, 11 de agosto de 1987.

.	 _
CLAVDETE MURA iX) NASCIMENID

1= Secretária do C1N

-	 -
próprios, Considerando que à cada profissional da equipe de saúde deve ser graranti
da a necessária autonomia técnica no seu campo específico de atuação, observados o-s-
preceitos legais de seu exercício profissional, Çonsiderando o objetivo de dar me-
lhor ateXitnenbo de saúde á clientela, Considerando a Resolução n9 036/74 do Conse-
lho Federa-cleEducação e a Lei n9 5.276 de 24 de abril de 1967:- RESOLVE:
Art. 19 - É competência -do Nutricionista no atendimento dietoterápico ,a enfermos:
- elaborar o diagnõstico nutriCional do paciente, através de .métados e técnicas de
avaliação nutricional; - presorever a dieta do paciente opnitase na avaliação nutri
çional e, tatbém, no diagnostico clinico,, este último eiahnrado por profissional tê'
Ci.i0D, qualificando e quantificando sua composição química, a oferta energética, (5"á"
alimentos integrantes da ração alimentar e sua forma de preparo e ingesta; reava-
liar sistematicamente a evolução nutridiónal do paciente e inteirar-se de sua, evolu
ção clínica, fazenda, quando necessário, reajustes ou alterações das condutas dietõ
terápicas adotadas; - programar, desenvolvere avaliar a educaçaomutriciónal do pa
ciente; - dar alta em Nutrição; - agendar as consultas de Nutrição; - fazer os
registros de Nutrição nó prontuário do paciente. Art. 29 - O Nutricionista é profis
sional competente para buscar as informações que julgar necessárias ao acanpanhaméã
to nutricional do paciente sob sua responsabilidade, recorrendo a outros profissio
oais da equipe de saúde através da solicitação de laudos técnicos especiali7ados,oári
os resultados dos exames oanplenenteres, a eles inerentes. Art. 39 - É vedado ao-Nu
tricicnista, sob qualquer-justificativa, prescrever ou permitir que o Serviço de

'trição ofereça aa paciente dieta cuja composição e/bu outras características não es
tejande ao5rda com os princípios da dietética e/bu da dietoterapia adequadas
Art . 49 - Ao Nutricionista e vedado atribuir ou delegar funções de sua canpetência
parkprofissionaid'não habilitados. Art. 59 - Todo o estabelecimento que prestar
serviços de atendimento dietoterápico a paciente internos e/Cu externos na área .de
Nutrição terá obrigatoriamente, o profissional Nutricionista cana responsável téeni-
oó pelo referido atendimento e ó desenVolviMento de atividades.de-"Outrição" configu
ra o estabplecimento nacanpo de abrangência fiara'! izadora desta Autarquia. Art. 69-
Nó dimensionamento-Nutricionista/leito recarenda-se seja mantida á proPorção 1:30
fias unidades de pacientes internados e nas unidades de assistência ambulatória o
atendimento de 3 pacientes-porNutrdciónista por hora, § 19 - Neste dimensionanen,
tos não estão amputados os profissionais responsáveis pela funções de chefia, nem
os responsáveis pelas atividades de produção de refeigoes, nem as : sUtStituições por
ferias, folgas e licenças. § 29 -'No desenvolvimento de sia .atiVidadeso Stitricio
nista deverá contar canos serviços- auxiliares do Técnico de 2° Grau de:Alimentação
e Nutrição. Art.79 - Esta Resolução- entra em vigor-na datadesgapublicaçãO, re
vegadas as disposições em oontraria Brasília, 11 de agosto. de 1987.

- :CLAUDETE MOURA PO NASCEM. .
Secretaria do CEN

RESOLUÇÃO CFN N9 077/87.

DISPEJE SOBRE O EXERCÍCIO : PROFISSIONAL
-DO NUTRICIONISTA * NA PRODUÇXO.DE REFEI
CEES PARA COLETIVIDADES SADIAS E/OU
áRrAs.

O Conselho Federal de Nutricionistas no uso de atribuiçõeS conferidas
pela lei n9 6.583/78 e peló Decreto n9 84.444 é Çonsiderandó que aNutriçãó ã-Cien
cia aplicada ao Ser :humano camOohjetivo-de pramover, preservar ó recuperar "ã
saúraf. ;. , Considerando tnie a :aplicação da ciência de Nutrição à coletividades sadias
e/bü enfermas se faz através de met:66S e ±écniras específicas desenvolvidas na for-
mação profissional doNutridionista; Considerando que deve ser garantida ao _Nutri=
cióniSta&recesearia autonania . téápica na seu campo espeCíficatleatOção, observa
doe os preceitos legaid de Sel'eXercício ,profissicnal; Considerando o óbdetivo
ga4aUtir atendiment.b aMquado deNuttição	 (Vem] enfermas.
R ErS-0.lV E: Art. 19 ,:g .9.1,égárkia:-.6 Nutricionista em et:emiti:mento à coletiVi
d'ades,sadies e/cneafertas (elimentaçãOiristitudiónall o planejamento de recursos"-
ea administração das unidades de alimentação e nutrição, de acordo aUM ós conheci-
mentos de ciência da nutrição, Ornpréendendo: a) No planejamento i integrar a.
equipe de planejamento de recursos materiais, humanas e financeiros para-o funciona
menta das diferentes ativiàaaPS das unidades de alimentação e-mUtrição, oh institui
çés,Obiicas é privarias; 'bl Na 'administração; 1 = definir o produto : Crefe,-kb-ã-
e/CU preparações alitentareS1 com cunposiçao química adequada para satisfazer as na
cessidaaPs nutricionais dó população alvo. 2 - responsabilizar-se'pela-~ -
e distribuição doproduto.dentro das técnicas da ciência da -nutrição, observadas as
normas de higiene é á legislação de segurança e higiene do trabalho 3 - avaliar
a aceitação da alimentação e desenvolver a educação nutricional. 4 - tas institui-
çãesqUe forneçam refeiçoes externas, transportadas, compete ainda aoNutricionista
estabelecer normas técnicas para o adequado transporte e distribuição-das refeições
e fiscalizar, sistematicamen±e, a sua execução. Art. 29 - É vedado ao-Nutricionis
ta, sob qualquer joStificativa, atribuir ou delegar Nações de sua exclusividade e
.carpetên'cia pare pessoas não habilitadas. Art. 39 - Todo o estabelecimento (Ide
produzir refeições para coletividades sadias,e/ou enfermas terá, obrigatoriamente
oprofissional'Nutricionista ódmo responsável técnico pela referida atividade, ,g
estará no campo de abrangência fiscanzadora desta Autarquia parágrafo único --
Para. fins desta Resolução é considerado oamó coletividade ' grupos de individues que
sebdeterminação organizacional expõem-se aos cuidados alitentaree de empresas e
de in.stituiçoes_públicas e priVMaq. Art. 40-- Na .ilimensionamento de nutricionis-
tas para produção de refeiçoes para coletividade saai.n elon'enfermas reounandam-se
como parãmetros Mínimos, os apresentados no quadro abaixo:

•NELI.RODRIGOES DAVIDCVICH
Presidente do CFN

NEE.I RODRIGUF_S DAVIDOVICII
Presidente do CFN

RESOLDÇXD - CF14 N9 076/87..

DISPÕE SOBRE 0:EXERCICIO FROFIS-
SIONAL DO NUTRICIONISTA NO ATENDI
MENTO DIETOTERAPICO AENFERMOS.

O Conselho Federal de Nutricionistas no uso de suas atribuições confe-
ridas péla Lei n9 6.583/78 ,e pelo Decreto n9 84.444/80 e Considerando que a Nutri.
ção é ciência aplicada ao ser humano convo objetivo de promover, preservar e recupe-
rar a-saúde-através da aplicação de métodos e técnicas dietéticas dietoterápicas es
pecificas desenvolvidas na formação profissional do Nutricionista, ConsiderandoqUe
o Nutricionista integra &equipe d- saúde, colaborando cot conhecimentos e recursos

deboramaia
Realce


